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RESUMO

O presente trabalho tem o escopo de tratar sobre o ilícito penal de contrabando e descaminho à luz do princípio da insignificância. O estudo será desenvolvido em três capítulos, no primeiro  disserta-se os conceitos e fundamentos dos crimes de contrabando e descaminho.No segundo mostra o princípio da insignificância no Brasil,e no terceiro e último capítulo abordar -se a aplicabilidade do princípio em estudo nos crimes de contrabando e descaminho e  na jurisprudência brasileira.
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INTRODUÇÃO

A legislação penal brasileira é dotada de princípios penais que consistem em mandamentos fundamentais que surtem efeitos sobre a interpretação e aplicação das normas jurídicas do Direito Penal. Com uma Constituição composta também de princípios, o desrespeito aos princípios penais, não é possível falar em sistema penal constitucional.

Posta a realidade do Estado-Juiz, não é proporcional ao conceito de justiça que o poder judiciário se ocupar de bagatelas e que criminalize pessoas por questões insignificantes.

Forjado nas inquietudes da sociedade moderna por um sistema penal formal e materialmente mais justo, é que foi amadurecida e aprimorada a ideia trazida por Claus Roxin, pela primeira vez na década de 60, a respeito do princípio da insignificância. Oportunamente Bitencourt contribui com a afirmação: "O princípio da insignificância foi cunhado pela primeira vez por Claus Roxin em 1964, que voltou a repeti-lo em sua obra Política Criminal y Sistema Del Derecho Penal, partindo do velho adágio latino mínima non curat praetor".

 Tendo o método dedutivo com método de abordagem e com base em pesquisa bibliográfica realizada na doutrina e na jurisprudência, o presente artigo irá partir da hipótese que é possível à aplicação do principio da insignificância nos crimes do artigo 334 do Código Penal Brasileiro. Na ocasião, iremos tratar também do que seja a bagatela e objeto materialmente insignificante, passível de ser considerado de pequena lesividade a ponto de levar a exclusão da tipicidade penal do sujeito ativo nos crimes de contrabando descaminho. 

1. CONTRABANDO E DESCAMINHO: CONCEITOS E FUNDAMENTOS
Os crimes elencados no art. 334 do Código Penal Brasileiro são os de  contrabando e o descaminho, que apesar de estarem tipificados no mesmo dispositivo penal, tratam-se de dois delitos diferentes. Descaminho, configura-se mediante o ato de iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo da mercadoria; enquanto o contrabando, consiste em importar ou exportar mercadoria proibida. A diferença reside no fato de o objeto do contrabando é a mercadoria proibida, e o do descaminho, o pagamento de direito ou imposto. 


Para que seja verificado o crime de contrabando é necessário que o sujeito ativo introduza em nosso país, ou leve para fora de nossas fronteiras mercadoria cuja comercialização é proibida no Brasil.


O crime de contrabando é classificado por Filipe Andrios Brasil Siviero como: 

“(...) crime comum, ou seja, que pode ser cometido por qualquer pessoa, também é formal, pois é um crime que não exige para sua configuração resultado naturalístico consistente na produção de efetivo dano para a Administração Pública, nas modalidades importar e exportar”(. SILVIERO, 2010, p.13)

Consoante ao crime de descaminho, este delito mantém relação direta à frustração no recolhimento do tributo devido ao fisco, representa uma sonegação fiscal que incide sobre a ordem tributária. Fica caracterizado pela utilização de método enganoso que tem como objetivo burlar o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou consumo de mercadoria lícita, de comercialização permitida no país.

Mirabete é enfático quando diz:

A primeira parte do artigo 334, caput, refere-se ao contrabando, ou seja, à conduta de importar ou exportar mercadoria proibida. Importar significa trazer para o país e exportar é tirar dele qualquer mercadoria pouco relevando se o faça através da alfândega ou fora dela. (MIRABETE, 2001, p. 18)

Apesar do núcleo do tipo seja iludir, é necessário que o sujeito ativo tenha a vontade livre e consciente de não querer pagar os impostos que o transporte internacional que o produto exige.
Quanto aos elementos básicos de ambos dos crimes, o sujeito ativo, nos dois crimes são comuns, pode ser cometido por qualquer pessoa. O tipo penal não exige uma qualidade ou característica especificidade do agente para que o pratique. Em contra partida, o sujeito passivo será o Estado, uma vez que é de  interesse público a fiscalização do fluxo de mercadoria ilícitas no Brasil,  e o recolhimento de tributos que incidem sobre as mercadorias que estão entrando ou saindo do país.

No tocante ao objeto material do descaminho, nas explica de Damásio de Jesus:

Trata-se de mercadoria cuja entrada ou saída de nosso território é permitida. O sujeito, contudo, frauda o pagamento do tributo exigido(...). Cometendo o delito, o sujeito ilude,engana o Poder Público, deixando de efetuar o pagamento devido mediante expediente fraudulento. (JESUS, 2002, p. 987)


Notemos que, uma vez que no descaminho, o objeto material diz respeito ás condições reprováveis que a mercadoria entra ou sai do país, já no crime de contrabando, o que se reprova não é como se transporta, mas sim, o que está sendo transportado, que seja a mercadoria ilícita, de circulação vetada em território nacional. 


O elemento subjetivo do tipo é o dolo, uma vez que exige a vontade livre e consciente do agente em importar, exportar ou iludir o Estado, trazendo para o Brasil ou levando para fora do país objeto ilícito, ou fraudando o pagamento do tributo devido que incide sobre a mercadoria.
2. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO BRASIL
Como fora mencionado nas considerações preliminares, o Princípio da Insignificância se perfaz pela superação de um antigo paradigma, que também se vincula ao princípio da legalidade, com a finalidade evitar a imposição de uma pena excessivamente dura, em face da mínima lesividade do ato. Além disso, amplia a visão do magistrado, da doutrina e da jurisprudência no que tange questões referentes aos crimes, que mesmo tendo previsão legal punitiva, diante do caso concreto, não possuem gravidade suficiente para que seja aplicada de forma adeguada e justa o poder jus puniende do Estado.


Na concepção de Julio Fabbrini Mirabete, ainda há divergência quanto ao modo de aplicação do princípio da insignificância, pois, a legislação penal pátria só daria ensejo para a aplicação deste princípio devido à repercussão social do crime, apesar da conduta praticada seja típico e antijurídico. Mirabete, ainda completa ao afirmar que um crime comum se distingui de um de bagatela, entre outros motivos, pelo baixo grau de reprovabilidade, pela pequena relevância na ofensa ao bem jurídico, sua pequeno nível de nocividade social, o que levaria a despensabilidade de aplicação de uma pena.
Vico Mañas contribui para o entendimento do princípio da insignificância da seguinte forma: 

“O princípio da insignificância surge justamente para evitar a condenação de alguém por uma conduta que o legislador não desejou incriminar, atuando como instrumento de interpretação restritiva do tipo penal, com o significado sistemático e político-criminal de expressão da regra constitucional do nullum crimen sine lege, que nada mais faz do que revelar a natureza subsidiária e fragmentária do direito penal” (MAÑAS, 2006, p. 21) 

No Brasil, as primeiras manifestações sobre a aplicação do principio da insignificância veio por parte do Supremo Tribunal Federal por meio do Habeas Corpus n.o84.412/SP, tendo como relator o Ministro Celso de Mello; na oportunidade foram definidos critérios para a aplicação do princípio da insignificância, ressalvando que o principio não deve ser analisado em apartado com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal, apenas após uma séria análise material poderá excluir ou de afastar a própria tipicidade penal. Além disso, o ministro pontua que tal postulado deve considerar “a aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada”. Para finalizar sua fundamentação teórica, declarou que o sistema penal deve ser usado em ultima ratio, pois apresenta um caráter subsidiário, qual seja, a intervenção mínima do Poder Público, e que não pode ser minizado por força dos próprios objetivos que o fundam todo o sistema penal.


Mesmo assim, a aplicabilidade do princípio da insignificância é ainda é alvo de discussões na doutrina brasileira, sob o argumento de que deveria existir um parâmetro seguro para que seja ele fosse constatado e concretizado. Nesse sentido, Zaffaroni adverte que isto seria fundamental para determinar quando uma ação deve ser considerada típica ou atípica. 

Carlos Vico Mañas também colabora brilhantemente com os critérios que irão determinar a natureza da ação, quando esclarece que é preciso interpretar o grau da lesão do ato, considerar imprescindivelmente o nível de ofensa que causa á sociedade, bem como o nível de lesividade e lesão ao bem jurídico tutelado pelo tipo penal. Não deixar em segundo plano o fato da pena imposta ao autor trará consequências que o acompanharão para o resto da vida. 


Portanto, o princípio da insignificância encontra sua essência na intervenção mínima do Estado através do direito penal, estabelecendo parâmetros para que seja definidas penas proporcionais para o delito.

3.  APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AOS CRIMES DE CONTRABANDO E DESCAMINHO
Antes de falarmos sobre esse tema, é importante salientar que de acordo com o Superior Tribunal de Justiça, fala que como mostra a súmula 151, “A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens.
O princípio da insignificância vem sendo aplicado aos crimes de contrabando e descaminho, visto que este princípio visa descriminalizar as condutas que, embora ilícitas, não geram prejuízos relevantes aos bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal como no crime de contrabando ou descaminho.Tal princípio poderá ser aplicado a esses crimes nos casos em que não representarem uma lesão significativa ao bem jurídico tutelado, tendo em vista o baixo valor da ação praticada e do resultado causado.
3.1. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NA JURISPRUDÊNCIA BRASILEIRA
O princípio da insignificância, por um lado, é extremamente útil e importante para o Poder Judiciário na medida em que se concentram esforços e custos para questões de maior relevância para o mundo jurídico. Por outro lado, deve-se analisar a sua aplicação com rigor e seriedade, evitando a banalização de um crime grave e que pode se tornar cada vez mais comum e incontrolável, merecendo o tema especial atenção.

Em face do Decreto nº 157/1967, permitia-se a extinção de punibilidade pelo pagamento de tributos antes do oferecimento da denúncia, a questão da inserção do contrabando no âmbito dos crimes de contrabando ou descaminho. Porém, com o Princípio da Insignificância foi estabelecido certas restrições em face da tipicidade desses crimes, levando em conta à valoração sócio econômica.
Neste ponto será mostrado como a jurisprudência brasileira vem abordando o princípio da insignificância, em especial no caso dos crimes de contrabando e descaminho e quando há também a inaplicabilidade. Serão expostos alguns julgados que envolvem o devido tema.
· Casos de aplicabilidade do princípio da insignificância nos crimes de  contrabando ou descaminho:

Nestes casos o Superior Tribunal Federal teve o entendimento da aplicabilidade do princípio da insignificância ao crime de descaminho nos casos em que o débito seja inferior a R$10.000,00 (dez mil reais).
EMENTA:PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 184 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ART. 334, § 1º, ALÍNEA C, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA BAGATELA. VALOR DAS MERCADORIAS. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS NOS AUTOS. DOLO CARACTERIZADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. REDUÇÃO DA PENA IMPOSTA NA SENTENÇA. SÚMULA 444 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.184CÓDIGO PENAL334§ 1ºCÓDIGO PENAL4441. Extinta a punibilidade dos réus pela prática do delito tipificado no art. 184 do Código Penal, haja vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva Estatal.184Código Penal2. O descaminho de mercadorias de procedência estrangeira, de valor inexpressivo, ou seja, inferior aos R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecidos na Lei 11.033/04, não deve ser punido por não ofender nenhum bem jurídico.11.0333. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 110964, no dia 07 de fevereiro de 2012, decidiu pela inaplicabilidade do princípio da insignificância nos crimes de contrabando de cigarros. A Suprema Corte considerou que, "embora a jurisprudência da Suprema Corte, amparada no artigo 20 da Lei 10.522/2002, seja no sentido de possibilitar o enquadramento do crime de descaminho no princípio da insignificância, quando o valor dos impostos sonegados for inferior a R$ 10 mil, no caso se trata de contrabando e, neste caso, o objeto material sobre o qual recai a conduta é a mercadoria, total ou parcialmente proibida". HC 1109642010.5224. O relator do processo, Ministro Gilmar Mendes, entendeu que "o objetivo precípuo dessa tipificação formal é evitar o fomento de transporte e comercialização de produtos proibidos por lei. Assim, não se trata tão somente de sopesar o caráter pecuniário do imposto sonegado, mas sim de possibilitar a tutela, dentre outros bens jurídicos, da saúde pública".5. Autoria e materialidade do crime de contrabando de cigarros demonstradas nos autos.6. "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base" (Súmula 444 do STJ).7. Apelação parcialmente provida.(3076 MG 0003076-55.2010.4.01.3803, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, Data de Julgamento: 25/03/2013, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.1207 de 12/04/2013)
EMENTA:RECURSO ESPECIAL. PENAL. CONTRABANDO OU DESCAMINHO. TIPICIDADE.APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DÉBITO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). APLICABILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF. RECURSO DESPROVIDO.I - O entendimento da aplicabilidade do princípio da insignificânciaao crime de descaminho nos casos em que o débito seja inferior a R$10.000,00 (dez mil reais) foi fixada por esta Corte no julgamento do recurso especial repetitivo representativo de controvérsia nº1.112.748 / TO.II - Recurso especial desprovido.(1154346 MG 2009/0168607-9, Relator: Ministro GILSON DIPP, Data de Julgamento: 16/12/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/02/2011)
Em relação aos julgados que apresentam valor abaixo de R$ 10.000,00, que são aplicados o princípio da insignificância, há uma certa discussão, visto que esse valor, pode ser considerado alto, principalmente em nosso país, que vive uma constante dificuldade finaceira, o valor de R$ 10.000,00  gera um grande prejuízo ao érario federal sim, ainda mais quando falamos em um dinheiro publico, que poderia estar sendo utilizado em benéficios  a própria população.
Nestes casos o Superior Tribunal Federal teve o entendimento da aplicabilidade do princípio da insignificância ao crime de descaminho nos casos de valor ínfimo ao erário público.
Resumo: Princípio da Insignificância - Identificação dos Vetores Cuja Presença Legitima o Reconhecimento. Desse Postulado de Política Criminal - Conseqüente Descaracterização da Tipicidade Penal em Seu Aspecto Material - Delito de Descaminho (cp, Art. null334,"caput", Segunda Parte)- Tribu... Relator(a): CELSO DE MELLO Julgamento: 07/10/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJe-043 DIVULG 05-03-2009 PUBLIC 06-03-2009 EMENT VOL-02351-03 PP-00549 PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL - DELITO DE DESCAMINHO (CP, ART. 334,"CAPUT", SEGUNDA PARTE)- TRIBUTOS ADUANEIROS SUPOSTAMENTE DEVIDOS NO VALOR DE R$ 180,58 - DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - PEDIDO DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL . - O princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material. Doutrina. Tal postulado - que considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: "DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR". - O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado de significativa lesividade. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO DELITO DE DESCAMINHO . - O direito penal não se deve ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor - por não importar em lesão significativa a bens jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do postulado da insignificância ao delito de descaminho (CP, art. 334), considerado, para tanto, o inexpressivo valor do tributo sobre comércio exterior supostamente não recolhido. Precedentes
· Casos de inaplicabilidade do princípio da insignificância nos crimes de  contrabando ou descaminho:

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO CRIMINAL. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS FALSIFICADOS. CONTRABANDO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO PROVIDO.1. A internação de produtos falsificados configura o delito de contrabando e não descaminho por se tratar de mercadoria de internação proibida.2. Em se tratando de crime de contrabando, não há falar no valor das mercadorias ou dos tributos porventura iludidos, visto cuidar de mercadoria proibida, sobre a qual não há incidência ou recolhimento de tributos.3. O conceito de crime de bagatela é inaplicável ao delito de contrabando, devendo ser privilegiada, no caso, a natureza da mercadoria, o bem jurídico tutelado e lesividade da conduta e não o seu valor econômico. Precedentes do STJ (HC 45.099/AC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima) e do TRF/1ª Região (ACR 2007.42.00.002546-0/RR, Rel. Desembargador Federal Cândido Ribeiro; RCCR 2004.35.00.020535-1/GO, Rel. Desembargador Federal Mário César Ribeiro; HC 2008.01.00.000054-5/AM).4. Recurso provido. Retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento da ação penal.

(6072 MT 0006072-29.2005.4.01.3600, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 26/03/2012, 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.107 de 03/04/2012)
 EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE CONTRABANDO/DESCAMINHO. ART. 334, § 1º, C DO CPB. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ALEGAÇÃO DE VEDAÇÃO AO JUIZ DE ABSOLVER OS RÉUS ANTES DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE NO CRIME DE CONTRABANDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.1. O art. 397 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008,possibilita ao magistrado que, após a resposta do acusado, absolva sumariamente o réu, o que impede que a marcha processual transcorra de forma inútil.397Código de Processo Penal11.7192.O crime em questão é o contrabando e não o descaminho, configurável com a importação ou exportação de mercadoria proibida, o que impede a aplicação do princípio da insignificância.3. Apelação parcialmente provida.

(2107 RR 0002107-81.2008.4.01.4200, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ, Data de Julgamento: 07/02/2012, QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.532 de 06/03/2012)
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 334, § 1º, alinea c, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. MERCADORIA APREENDIDA DE VALOR INEXPRESSIVO. CONTRABANDO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA BAGATELA. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.334§ 1ºCÓDIGO PENAL1. A conduta do denunciado configura o crime de contrabando e, também, o crime de descaminho, ambos previstos no art. 334 do Código Penal, pois, segundo consta dos autos, o mesmo comercializava cigarros de origem estrangeira (contrabando) e, ainda, revendia produtos advindos do exterior, desprovidos de documentação legal e sem recolher os tributos devidos (descaminho).334Código Penal2. A conduta do acusado, consistente em ingressar em território nacional com 252 (duzentos e cinquenta e duas) manetes (joysticks) para PlayStation II da marca Sony, não causou, efetivamente, nenhuma lesão ao bem jurídico tutelado. In casu, ante a presença simultânea dos requisitos de: (a) mínima ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada, aplica-se o princípio da insignificância. com 252 (3. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 110964, no dia 07 de fevereiro de 2012, decidiu pela inaplicabilidade do princípio da insignificância nos crimes de contrabando de cigarros. A Suprema Corte considerou que, "embora a jurisprudência da Suprema Corte, amparada no artigo 20 da Lei 10.522/2002, seja no sentido de possibilitar o enquadramento do crime de descaminho no princípio da insignificância, quando o valor dos impostos sonegados for inferior a R$ 10 mil, no caso se trata de contrabando e, neste caso, o objeto material sobre o qual recai a conduta é a mercadoria, total ou parcialmente proibida". HC 1109642010.5224. O relator do processo, Ministro Gilmar Mendes, entendeu que "o objetivo precípuo dessa tipificação formal é evitar o fomento de transporte e comercialização de produtos proibidos por lei. Assim, não se trata tão somente de sopesar o caráter pecuniário do imposto sonegado, mas sim de possibilitar a tutela, dentre outros bens jurídicos, da saúde pública".5. Recurso em sentido estrito parcialmente provido.

(22110 MG 0022110-88.2011.4.01.3800, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, Data de Julgamento: 02/04/2012, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.300 de 20/04/2012)
CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir da aplicação do artigo 334 do Código Penal brasileiro, fala dos delitos de contrabando e descaminho. O aludido artigo prescreve no mesmo tipo penal dois crimes, consistindo o primeiro na importação ou exportação de mercadoria proibida, e o segundo, na ilusão total ou parcial, de tributo devido pela importação ou exportação de mercadorias permitidas. Mediante o avanço da interpretação e diversas mudanças sofridas pelo Codigo Penal, foram adotados critérios modernos de política criminal, fazendo que seja adotado o Princípio da Insignificância para resolução de casos dessa matéria, visto que este princípio baseia-se na desconsideração da tipicidade das infrações penais tidas como levíssimas, evitando assim que casos que apresentem baixa ameaça aos bens jurídicos protegidos sobrecarreguem o Judiciário, baseando-se na concretização da busca por um direito penal de intervenção mínima.

Apesar de o Princípio da Insignificância não contar com reconhecimento normativo em evidência na legislação brasileira, é amplamente admitido na jurisprudência, levando como base unicamente o desvalor do resultado, sendo assim causa de exclusão da tipicidade do fato.
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